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TERMO DE FOMENTO  Nº  016 / 2025  

TERMO DE  FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNIC ÍPIO DE OSASCO 

E O INSTITUTO CAMINHOS CONTRA A INJUSTIÇA . 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ �± Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

sob nº 46.523.171/0001-04, com sede na Avenida Lázaro de Mello Brandão, nº  300, Vila 

Campesina, Osasco/ SP, por intermédio da Secretaria de Assistência Social, neste ato 

representada por seu Secretário de Assistência Social, Senhor JOSÉ CARLOS VIDO , 

brasileiro, casado, portador da Cédula de identidade RG sob o nº 68.627.518 e inscrito no 

CPF/MF sob o nº 769.774.988-20, doravante denominada PREFEITURA , , e de outro lado 

o INSTITUTO CAMINHOS CONTRA A INJUSTIÇA - ICCI,  inscrito no CNPJ sob nº , 

com sede na Rua Juan Vicente, 325, Jd. Bandeiras, Osasco/SP, CEP: 06160-180, neste ato 

representada por sua Presidente, Senhora ISABELA PAIVA DA FONTE FALCONE,  

brasileira, casada, empresária, portadora da Cédula de Identidade RG nº 62.911.811-5 -

SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob nº 092.795.927-50, doravante denominada simplesmente 

OSC PARCEIRA , resolvem firmar o presente TERMO DE FOM ENTO , por 

inexigibilidade de chamamento público  �± Emenda Parlamentar Municipal , com fundamento 

na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 

de dezembro de 2015, e inciso II, do art. 41, do Decreto Municipal nº 11.384 , de 10 

de novembro de 2016, com alterações promovidas pelo Decreto n° 13.870/2023, conforme 

Processo Administrativo nº 00.954/2025 e proposta do Plano de Trabalho às fls. 12/34 

têm entre si justo e avençado o quanto segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA �± DO OBJETO  

1.1. O presente Termo de Fomento  nº 016/2025 , tem por objeto 

FORTALECIMENTO DE VÍNCULO ATRAVÉS DO ATENDIMENTO 

PSICOSSOCIAL E ATIVIDADES LABORAIS PARA O 

DESENVOLVIMENTO SOCIOEMOCIONAL, MEDIANTE 

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS ORIUNDOS DE EMENDA 

PARLAMENTAR MUNICIPAL DA VEREADORA ELANIA SILVA , conforme 

detalhado no Plano de Trabalho às fls. 12/34, aprovado e acostado ao Processo 

Administrativo nº 00.954 /2025 . 

1.2. Os partícipes se obrigam a cumprir fielmente o Plano de Trabalho, elaborado pela 

OSC PARCEIRA , na forma do art. 22, da Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações, 

combinado com o art. 19 do Decreto Municipal nº 11.384/2016, alterado pelo Decreto 

n° 13.870/2023 e aprovado pela PREFEITURA . 

 

CLÁUSULA SEGUNDA �± DA VIGÊNCIA  

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Fomento será de 08  (oito) meses , contados 

após a ordem de início da parceria. 


